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DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2020, DE 20 DE MARÇO DE 2020.

"Dispõe sobre as medidas temporárias de

prevenção e controle para enfrentamento do

COVlD-19 no âmbito do Município de Sapeaçu

A CAMARA MUNICIPAL DE SAPEAÇU, através do seu Presidente, usando das atribuições que lhes

são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sapeaçu e pelo Regimento Interno desta Casa,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 12, de 17 de março de 2020, que ”Dispõe sobre as

medidas temporárias de prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19 no âmbito do

Município de Sapeaçu”;

CONSIDERANDO medidas preventivas adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde frente a

pandemia do CORONAVÍRUS;

CONSIDERANDO a Declaração de emergência em Saúde Pública, pela Organização Mundial de

Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus

(COVID-19);

CONSIDERANDO necessidade urgente de medidas de prevenção, a Fim de evitar a disseminação da

doença;

DECRETA:

Art. lº - Fica suspenso por tempo indeterminado o uso do auditório da Câmara Municipal para

eventos, solenidades, palestras e cursos, que não sejam aqueles específicos das atividades

legislativas;

Art. Zª — Fica suspensa por tempo indeterminado, a realização de Sessões Ordinárias, Especiais e

Solenes, podendo ser convocadas Sessões Extraordinárias para agilizar medidas que ajudarão na

prevenção e controle do COVID-19;
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Art. 39 — Ficam suspenso, por tempo indeterminado, as atividades externas, de atendimento ao

público;

Art. 4” - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Câmara Municipal de Sapeaçu, 20 de março de 2020.

/

IVAN C UEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipalde Sapeaçu
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